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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 128/2015				Data: 1º de outubro de 2015
Matéria: Mensagem nº 114/2015			Autor: Poder Executivo	
Relator: Lélia Müller				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 107/15

Ementa: Denomina Loteamento do Município de Três Passos.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 05/10/2015.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pois embora a Lei Orgânica Municipal não contém regra específica para a denominação de vias públicas, há a previsão para a oficialização das mesmas: 

Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
XVII – oficializar, obedecidos às normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos;

Ademais, a denominação de vias e logradouros públicos é de competência do próprio Município, no mister de organizar e dispor sobre o seu território. 

	Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo.


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
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___________________________
LÉLIA MÜLLER – RELATORA


Pelas Conclusões:


__________________________
IDO RHODEN – PRESIDENTE


______________________________________
LEOMAR KOESTER – VICE-PRESIDENTE
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